
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INSTÂNCIA DE ASSSESSORAMENTO JURÍDICO NO COMITÊ INTERFEDERATIVO

IAJ CONTENCIOSO

COTA n. 00015/2024/IAJ-CONT/IAJ-CIF/AGU

NUP: 00807.002026/2024-92

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO RENOVA E CIF

ASSUNTOS: ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO À ATIVIDADE JURÍDICA

À Secretaria do CIF,

À CT - Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais,

Em 08 de fevereiro de 2024, este subscritor reuniu-se, por videoconferência, com os senhores defensores
públicos Rafael Portella (DP-ES) e Carolina Morishita (DP-MG).

Na oportunidade, foi narrado que, a despeito da edição da Deliberação CIF n. 691/2023 (Seq. 01), as
Comunidades Conceição da Barra  e  São Mateus,  no Espírito Santo,  e  Comunidade de Santa  Efigênia,  em Mariana/
MG, não teriam sido beneficiadas por qualquer ação por parte da Fundação Renova.

Vale salientar que a Deliberação CIF n. 691/2023 reconheceu como impactadas, nos termos da Cláusula
50 do TTAC, as Comunidades Conceição da Barra e São Mateus, no Espírito Santo. A par disso, a Deliberação CIF n.
691/2023 determinou o início do atendimento à Comunidade de Santa Efigênia, em Mariana/MG, por parte da Fundação
Renova, inclusive com o pagamento de Auxílio Financeiro Emergencial - ASE.

Pedimos que a aludida omissão da Fundação Renova seja levada ao conhecimento da Secretaria do CIF e
da Câmara Técnica de Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais.

Confirmada  a  omissão,  pedimos  que  a  Fundação  Renova,  na  forma  regimental,  seja   formalmente
notificada  a  dar  cumprimento  à  Deliberação  n.  CIF  691/2023,  nos  termos  da  Cláusula  247  do  TTAC,  com  as
consequências daí decorrentes.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2024.
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Lúzio Adriano Horta de Oliveira

Procurador Federal

IAJ - CIF

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00807002026202492 e da chave de acesso ffb63bbd

Documento assinado eletronicamente por LÚZIO ADRIANO HORTA DE OLIVEIRA, com certificado
A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da
autenticidade do documento está disponível com o código 1408741926 e chave de acesso ffb63bbd no
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÚZIO
ADRIANO HORTA DE OLIVEIRA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora:
15-02-2024  14:07.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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